
Dispõe  sobre  o  reajuste  dos  vencimentos
dos  servidores  públicos  da  Câmara
Municipal  para  o  exercício  de  2024,  e
alterações no Anexo I da Lei Complementar
nº  160/2013  e  no  Anexo  II  da  Lei
Complementar  nº  161/2013,  conforme
especifica.

Art. 1º Ficam  reajustados em  5,0%  (cinco  por  cento)  os  vencimentos  mensais  dos
servidores públicos municipais da Câmara Municipal da Estância Turística de Paraguaçu
Paulista.

Parágrafo único. O reajuste de que trata esta Lei incide sobre:

I -  o vencimento contido no Anexo I da Lei Complementar nº 160/2013, referente ao
cargo de provimento em comissão;

II - os vencimentos contidos no Anexo II da Lei Complementar nº 161/2013, referentes
aos cargos de provimento efetivo.

Art. 2º Em razão do reajuste ora promovido o Anexo I da Lei Complementar nº 160/2013 e o
Anexo II da Lei Complementar nº 161/2013, passam a vigorar de acordo com os Anexos I e
II desta Lei Complementar, respectivamente.

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos ao dia 1º de fevereiro de 2024.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 2 de fevereiro de 2024.

MESA DIRETORA

  PAULO ROBERTO PEREIRA                                       DELMIRA DE MORAES JERÔNIMO
          Presidente da Câmara                                            Vice-Presidente

GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ                    CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
                      1ª Secretária                                                                             2º Secretário

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
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JUSTIFICATIVA

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

Senhores Vereadores,

Apresentamos  à  apreciação  do  douto  Plenário,  o  projeto  de  lei
complementar que  “Dispõe sobre o reajuste dos vencimentos dos servidores públicos da
Câmara Municipal para o exercício de 2024, e alterações no Anexo I da Lei Complementar
nº 160/2013 e no Anexo II da Lei Complementar nº 161/2013, conforme especifica”.

O reajuste aplicado aos vencimentos dos servidores legislativos está
em consonância com o reajuste conferido aos servidores municipais do Poder Executivo,
concedido por meio da Lei Complementar nº 296/2024, que levou em consideração o Índice
Nacional  de Preços ao Consumidor  Amplo  (IPCA)  do IBGE,  que fechou 2023 com alta
acumulada de 4,62% (quatro inteiros e sessenta e dois centésimos por cento).

Em razão desse reajuste, necessário se faz alterar o Anexo I da Lei
Complementar nº 160/2013 e também o Anexo II  da Lei Complementar nº 161/2013, os
quais contém as tabelas relativas aos vencimentos dos servidores.

Dessa  forma,  solicitamos  o  apoio  dos  ilustres  vereadores  para  a
aprovação do presente projeto.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 2 de fevereiro de 2024.

MESA DIRETORA

  PAULO ROBERTO PEREIRA                                       DELMIRA DE MORAES JERÔNIMO
          Presidente da Câmara                                            Vice-Presidente

GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ                    CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
                      1ª Secretária                                                                             2º Secretário

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19700-000 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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ANEXO I

O valor do vencimento contido no Anexo I da Lei Complementar nº 160/2013 passa a vigorar
da seguinte forma:

CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
NOMENCLATURA QUANTIDADE VENCIMENTO

[...] [...] 6.851,70

ANEXO II

As tabelas de vencimentos contidas no Anexo II da Lei Complementar nº 161/2013 passam
a vigorar da seguinte forma:

TABELAS DE VENCIMENTOS

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19700-000 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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Palácio Legislativo Água Grande 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista 

DEMONSTRATIVO DA GERAÇÃO DE DESPESA OBRIGATÓRIA DE CARÁTER CONTINUADO  
Art  17, LRF 

1. EVENTO PARA: 

a) Reajuste dos vencimentos dos servidores públicos da Câmara Municipal para o exercício de 2024. 

2. PREMISSAS E METODOLOGIA DE CALCULO 

2.1. Premissas 

A presente propositura dispõe sobre o reajuste de 5,0% (cinco por cento) nos vencimentos dos servidores públicos da Câmara Municipal para o exercício de 2024 e 
alterações no Anexo I da Lei Complementar n° 160/2013 e no Anexo II da Lei Complementar n° 161/2013. Os investimentos mensais decorrentes da aprovação da 
presente propositura serão de R$ 8.360,68 (oito mil, trezentos e sessenta reais e sessenta e oito centavos), inclusos os encargos patronais, com efeitos a partir de 
01/02/2024. 

2.2. Metodologia de Cálculo 

Folha de Pessoal 
CÂMARA-SERVIDORES 

Situação 
Impacto 

Atual (R$)" Futura (R$) (R$) 
Evento/Especificação 

Salários + Encargos Patronais 150 310 10 158.670,78 8.360,68 

Total Mensal 8.360,68 

Fonte: Setor de Recursos Humanos, Fevereiro/2024 

Memória de Cálculo: 

Exercido 
Impacto Mensal 

Folha de Pessoal 
(R$ 1,00) 

o -0 
. — 
...2 
E 

Período 
(11 salários + 13° + 1/3 

férias) 

-,T1 
a .0) 

Impacto Anual 
Folhado Pessoal 

(R$ 1,00) 

2024 8.360,68 X 12,33 -= 103.087,18 

2025 8.360,68 X 13,33 = 111.447,86 

2.3. Impacto Orçamentário e Financeiro 

ESPECIFICAÇÃO 2024 2025 

1. Superávit (Déficit) Financeiro Exercício Anterior(1) 

2. Receita Prevista' 4.681.605,84 4.869.488,33 

3. Disponibilidade Financeira (1+2) 4.681.605,84 4.869.488,33 

4. Custo do Evento "a" 158.670,78 158.670,78 

5.  

6. Custo Total do Evento 103.087,18 111.447,86 

7. Impacto Orçamentário (6 / 2) 2,20% 2,29% 

8. Impacto Financeiro (6 / 3) 2,20% 2,29% 

A Receita Prevista tem como base os valores estimados no PPA 2022-2025, na LDO e LOA 2024 

3. DEMONSTRATIVO DA ORIGEM DOS RECURSOS PARA 0 CUSTEIO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO E COMPROVAÇÃO 
DA NÃO AFETAÇÃO DAS METAS DE RESULTADOS FISCAIS PREVISTAS PARA 0 EXERCÍCIO DE INÍCIO DE VIGENCIA. 

Estimativa da Despesa 
(R$ 1,00) 

Dotação Existente (R$ 1,00) 
Crédito 

Suplementar/ Especial 
Fonte de 	I 
Custeio 

8.360,68 4.681.605,84 --- duodécimo 

Foi verificado o impacto orçamentário e financeiro no exercício de inicio da vigência do evento, havendo no orçamento aprovado, disponibilidade para 
empenhamento das despesas obrigatórias de caráter continuado, não afetando, portanto, as metas de resultados fiscais fixadas, haja vista já estarem devidamente 
impactadas no orçamento do exercício. 

Encontra-se em tramitação o Projeto de Lei Complementar que dispõe sobre o reajuste dos vencimentos dos servidores públicos da Câmara Municipal para o 
exercício de 2024, e alterações no Anexo I da Lei Complementar n° 160/2013 e no Anexo II da Lei Complementar n° 161/2013, conforme especifica. Em caso de 
aprovação, o impacto mensal na folha de pagamento, inclusos os encargos patronais,  sera  de R$ 8.360,68 (oito mil, trezentos e sessenta reais e sessenta e oito 
centavos), o qual  sera  acrescentado ao montante de despesa com pessoal. 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br  
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Palácio Legislativo Agua Grande 

Estância Turistica de Paraguaçu Paulista 

4. DEMONSTRATIVO DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DOS SEUS EFEITOS NOS PERÍODOS SEGUINTES A ASSUNÇÃO DE DESPESAS OBRIGATÓRIAS 
DE CARÁTER CONTINUADO. 

Evento 2024 2025 	—1 
Redução permanente de despesa 103.087,18 111.447,86 

Total 103.087,18 111.447,86 

Premissas 

0 montante de despesa criado por esta proposta não excederá o limite previsto com despesa de pessoal previsto legalmente. 

5. DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DAS DESPESAS COM 0 PPA, LDO E LOA 

Declaro, em cumprimento ao disposto no  art.  17, § 4°, da LRF, que a despesa constante deste processo, tem adequação orçamentaria e financeira com a LOA e é 
compativel com a LDO e o PPA. E, por ser verdade, dato e assino a presente declaração. 

Câmara da Estância Turistica de Paraguagu Paulista — SP, 05 de fevereiro de 2024. 

f 

OX-Lypia  
Léa Maria Polimeno 

Diretora Administrativa e Financeira Interina — CRA-SP 138948 

Paulo Roberto Pereira  

Presidente da Câmara 

Emerson Massahiro Higashi  

Contador—  CRC SP-322601/0-9 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP)  
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LEI COMPLEMENTAR Nº 160, DE 20/09/2013
Autoria do Projeto: Mesa Diretora da Câmara Municipal

Cria a estrutura organizacional e institui o
organograma da Câmara Municipal da Estância
Turística de Paraguaçu Paulista e dá outras
providências. 

MIGUEL CANIZARES JUNIOR, Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Paraguaçu
Paulista,  no  uso  de  suas  atribuições,  faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  APROVOU e  ele,  com
fundamento no caput do art. 48, combinado com o inciso IV, do art. 51, ambos da Constituição Federal,
PROMULGA a seguinte Lei Complementar:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E PRELIMINARES

Art. 1º. Esta Lei cria a estrutura organizacional da Câmara Municipal da Estância Turística de Paraguaçu
Paulista, institui a representação gráfica desta estrutura através de organograma e dispõe sobre os
cargos de provimento em comissão do Poder Legislativo Municipal. 

§ 1º. A estrutura organizacional da Câmara Municipal da Estância Turística de Paraguaçu
Paulista, criada por esta Lei, tem por finalidade prestar assistência técnica, jurídica, administrativa e
institucional ao Poder Legislativo Municipal, em especial à Presidência, Mesa Diretora, Comissões e
Vereadores.

§ 2º. O modelo de gestão adotado pela Câmara Municipal da Estância Turística de Paraguaçu
Paulista está baseado no planejamento integrado de ações, transparência e controle social sobre as
atividades do Poder Legislativo.

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

Capítulo I
Da Estrutura Organizacional

Art. 2º. A estrutura organizacional da Câmara Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
está assim constituída: 
I – Mesa Diretora; 
II – Gabinete da Presidência da Mesa da Câmara Municipal; 
III – Procuradoria Jurídica;
IV – Assessoria de Imprensa; 
V – Assessoria Técnica de Informática;  
VI – Departamento Legislativo; 
VII – Departamento Administrativo e Financeiro. 

Capítulo II
Da Mesa Diretora

Art. 3º. A Mesa Diretora da Câmara Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista é constituída
na forma definida no art. 19 da Lei Orgânica do Município.

Art. 4º. As Comissões Permanentes e Especiais de Inquérito, vinculadas à Mesa Diretora, são
constituídas e tem as suas competências definidas na forma dos arts. 25, 26 e 27 da Lei Orgânica do
Município. 

Capítulo III
Do Gabinete da Presidência da Mesa da Câmara Municipal

Art. 5º. O Gabinete da Presidência da Mesa é composto pelo órgão de assessoramento da Procuradoria
Jurídica. 

Art. 6º. São subordinados ao Gabinete da Presidência da Mesa os seguintes órgãos:
I – Assessoria de Imprensa; 

Lei Complementar nº 160/2013 - 2

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
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ANEXO I
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO MANTIDO

NOMENCLATURA QUANTIDADE VENCIMENTO

Chefe de Gabinete (i) 1 6.525,43 (ii)
(i) (Nomenclatura do cargo alterada pela Lei Complementar nº 220/18)
(ii) (Vencimento alterado pela Lei Complementar nº 278/23)

ANEXO II
FUNÇÕES GRATIFICADAS CRIADAS

NOMENCLATURA % QUANTIDADE

Controlador Interno 20 1
Chefe de Setor 10 2
Encarregado de Serviço     40 (i) 1
Presidente da Comissão de Licitações (ii) 15 1
Membro da Comissão de Licitações (ii) 10 2
Pregoeiro (iii) 15 1
Ouvidor (iii) 15 1
Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais (iv) 15 1
Presidente da Comissão de Inventário (iv) 15 1
Membro da Comissão de Inventário (iv) 10 2
(i) (porcentagem da gratificação alterada pela Lei Complementar nº 220/18)
(ii) (funções gratificadas criadas pela Lei Complementar nº 220/18)
(iii) (funções gratificadas criadas pela Lei Complementar nº 249/19)
(iv) (funções gratificadas criadas pela Lei Complementar nº 277/23)

ANEXO III
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÀO E FUNÇÕES GRATIFICADAS

POR UNIDADE ADMINISTRATIVA
UNIDADE ADMINISTRATIVA: Gabinete da Presidência

NOMENCLATURA QUANTIDADE VÍNCULO

Chefe de Gabinete (i) 1 Cargo em comissão
(i) (Nomenclatura do cargo alterada pela Lei Complementar nº 220/18)

UNIDADE ADMINISTRATIVA: Controle Interno
NOMENCLATURA QUANTIDADE VÍNCULO

Controlador Interno 1 Função gratificada

UNIDADE ADMINISTRATIVA: Departamento Legislativo
NOMENCLATURA QUANTIDADE VÍNCULO

Chefe de Setor 2 Função gratificada

UNIDADE ADMINISTRATIVA: Departamento Administrativo e Financeiro
NOMENCLATURA QUANTIDADE VÍNCULO

Encarregado de Serviço 1 Função gratificada

UNIDADE ADMINISTRATIVA: Núcleo de Licitações (i)
NOMENCLATURA QUANTIDADE VÍNCULO

Presidente da Comissão de Licitações 1 Função gratificada
Membro da Comissão de Licitações 2 Função gratificada
Pregoeiro (ii) 1 Função gratificada

(i) (Unidade administrativa inclusa pela Lei Complementar nº 220/18 e redenominada pela Lei Complementar nº 249/19)
(ii) (Função gratificada criada pela Lei Complementar nº 249/19)
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LEI COMPLEMENTAR Nº 161, DE 20/09/2013
Autoria do Projeto: Mesa Diretora da Câmara Municipal

Dispõe sobre o plano de cargos, carreiras e
vencimento da Câmara Municipal da Estância
Turística de Paraguaçu Paulista, institui tabelas
de vencimento e dá outras providências.

MIGUEL CANIZARES JUNIOR, Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Paraguaçu
Paulista,  no  uso  de  suas  atribuições,  faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  APROVOU e  ele,  com
fundamento no caput do art. 48, combinado com o inciso IV, do art. 51, ambos da Constituição Federal,
PROMULGA a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA DO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTO

Art. 1º O Plano de Cargos, Carreiras e Vencimento passa a obedecer as diretrizes básicas, fixadas
nessa Lei.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, são adotadas as seguintes definições:
I – servidores públicos é o conjunto dos ocupantes de cargos de provimento efetivo e de provimento em
comissão;
II – cargo público de provimento efetivo é o conjunto indivisível de atribuições e responsabilidades, para
ser exercido pelo servidor sob o regime jurídico instituído pela Lei Complementar nº 02, de 22 de
setembro de 1997 - Estatuto dos servidores públicos civis da Prefeitura, Câmara, Autarquia e outros do
Município de Paraguaçu Paulista e suas atualizações posteriores;
III –  cargo de provimento em comissão é o conjunto de tarefas e encargos de direção, chefia,
assessoramento, podendo ser de livre nomeação e exoneração ou de nomeação restrita e de livre
exoneração;
IV –  função gratificada é o conjunto de tarefas de direção, chefia, supervisão, coordenação e
assessoramento que o servidor ocupante de cargo de provimento efetivo agrega através de nomeação
percebendo um complemento remuneratório; 
V –  grupo ocupacional é o agrupamento de cargos de natureza, requisitos e responsabilidades
semelhantes, que justifiquem tratamento de vencimento, segundo a natureza do trabalho ou grau de
conhecimento exigido para seu desempenho;
VI –  referência é a designação numérica indicativa da posição do cargo na hierarquia da tabela de
vencimento de seu grupo ocupacional;
VII – faixa de vencimento é a escala de padrões de vencimento atribuídas a uma determinada referência;
VIII – padrão de vencimento é a letra que identifica a remuneração recebida pelo servidor dentro da sua
faixa de vencimento;
IX –  interstício é o lapso de tempo estabelecido como o mínimo necessário para que o servidor se
habilite à progressão por tempo de serviço ou por merecimento;
X –  progressão é a elevação do padrão de vencimento do servidor para o padrão imediatamente
superior, nos termos estabelecidos para o cargo a que pertence, pelo critério de merecimento ou
antiguidade, observadas as normas estabelecidas em lei e em regulamento específico.

Art. 3º Os cargos previstos no Anexo I –  Quadro 1 desta Lei constituem o Quadro de Cargos de
Provimento Efetivo divididos em grupos ocupacionais da Câmara Municipal da Estância Turística de
Paraguaçu Paulista.

§ 1º Os cargos constantes do Anexo I – Quadro 2 passam a receber as novas denominações
nele estabelecidas. 

§ 2º Os cargos constantes do Anexo I – Quadro 3 serão os criados a partir da publicação desta
Lei, os definidos no Anexo I –  Quadro 4 são os indicados para serem extintos na vacância e os
relacionados no Anexo I – Quadro 5 são extintos. 

§ 3º As tabelas de vencimento conforme os grupos ocupacionais são as constantes do Anexo II. 
§ 4º As descrições e os requisitos de provimento dos cargos que compõem o Quadro de Cargos

de Provimento Efetivo são as constantes do Anexo III.
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Quadro 5 – Quadro de cargos de provimento efetivo extintos
DENOMINAÇÀO QUANTIDADE

Em 2013
Agente de Atendimento 1
Agente de Informática 1
Assistente Contábil 1
Auxiliar de Copa 1
Diretor Financeiro 1
Em 2016
Assessor Jurídico 1
Técnico em Informática 1
Motorista 1

   (Quadro remodelado pela Lei Complementar nº 196/16)

ANEXO II
TABELAS DE VENCIMENTO

(alterada pela Lei Complementar nº 168, de 31/01/2014)
(nova redação dada pela Lei Complementar nº 278, de 24/02/2023)
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